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PORTARIA NO 478, DE 03 DE OUTUBRO DE2022

O Prefeìto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÌbuições ìegais e de acordo com o que preceitua o Atìgo 93 da Lei Munìcipal

1.282 de 27 de Juìho de 2015, e conforme o requerimento protocolado sob o no

312612022,

RESOLVE

Art. 10 - Corucroen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

031L012022 a 3L1L212022 à servidora MONICA WINTER POSSATTO, do cargo de

provimento efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal Saúde, referente ao

quinquênio de 2016 a 2027.

PAúGRAFO ÚnrCO - Fica canceìada a percepção do Adicional de Insalubridade

de 20o/o (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do

Municipio de Missal/PR, concedida pela Portaria no 32512022, durante o periodo da

referida Licença.

Art. 20 - Esta Portarla entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNfle Do PREFEfio MUNIcIeAL DE MISSAL, 03 oe owuano or 2022.

,--zf-
AõìIío Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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